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Fortaleza, 15 de abril de 2025.

Processo: 23067.017731/2024-09;

Edital no 136/2024 – Seleção de Estagiários – Procuradoria Geral UFC
Esta Divisão de Concursos e Admissões informa que o recurso interposto pelo candidato

CLAUDIO ALECSSANDER DA COSTA SANTOS em face do resultado preliminar do procedimento de
heteroidenficação resta INDEFERIDO. Desta forma, divulgamos o resultado final do procedimento de
heteroidentificação:

 

RESULTADO FINAL DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
 

Candidato Resultado

CLAUDIO ALECSSANDER DA COSTA SANTOS Indeferido

JOAO PAULO RIBEIRO MONTEIRO Não compareceu

MATHEUS FAGNER LIMA OLIVEIRA Não compareceu

 

Por fim, divulgamos também o resultado final da presente seleção:

 
RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DA PROCURADORIA

 
CLASSIFICAÇÃO NOME MATRÍCULA PONTUAÇÃO TIPO DE VAGA

1º JOAO PAULO RIBEIRO
MONTEIRO 536994 9,5 Ampla concorrência

2º ANA CECILIA FERNANDES
MACIEL 509864 8 Ampla concorrência

3º JOSÉ RÔNANTE DE OLIVEIRA
FERREIRA 540255 7,5 Ampla concorrência

4º GIOVANNA CLAUDIO DE
FREITAS 541894 7,5 Ampla concorrência

5º YASMIN VASCONCELOS
NASCIMENTO 536779 6,5 Ampla concorrência

6º BEATRIZ FALCAO DE ARAUJO 548021 6,5 Ampla concorrência

7º CLAUDIO ALECSSANDER DA
COSTA SANTOS 510705 6,5 Ampla concorrência

8º SUZANA VIANA MACIEL 540395 6,0 Ampla concorrência
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9º LIVIA VITORIA DE BRITO
FRANCO 540763 6,0 Ampla concorrência

10º MATHEUS FAGNER LIMA
OLIVEIRA 539195 6,0 Ampla concorrência

11º RODRIGO CORREIA
FONTENELE DE AZEVEDO 538433 5,5 Ampla concorrência

 

 

 
Brunna Grasiella Matias Silveira

Diretora da Divisão de Concursos e Admissões

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNNA GRASIELLA MATIAS SILVEIRA , Diretor de
Divisão, em 15/04/2025, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5564881 e o código CRC 5BCB30FC.

Rua Paulino Nogueira, 315 - 853366-7407
CEP 60020-270 - Fortaleza/CE - http://ufc.br/

Referência: Processo nº 23067.017731/2024-09 SEI nº 5564881
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